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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BRODOWSKI - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo PAJEM que 

insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BRODOWSKI – SÃO PAULO, CONFORME EDITAL 001/2018. 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

 

Questão 01 PROVA 01  

Questão 02 PROVA 02  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 24 PROVA 01  

Questão 34 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 
A prudência também é outro fator primordial no combate aos incêndios. Todos sabem 

que qualquer instalação predial deve funcionar conforme as condições de segurança 

estabelecidas por lei, que vão desde a obrigatoriedade de extintores de 

incêndios, hidrantes, mangueiras, registros, chuveiros automáticos (sprinklers) e escadas 

com corrimão. Entre esses equipamentos, o mais utilizado no combate a incêndios é o 

extintor, que deve ser submetido a manutenção pelo menos uma vez por ano, por pessoas 

credenciadas e especializadas no assunto. É importante também, além de adquirir e 

conservar os equipamentos de segurança, saber manuseá-los e ensinar a todos os 

trabalhadores como acionar o alarme, funcionar o extintor ou abandonar o recinto, quando 

necessário, sem provocar tumultos. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 33 PROVA 01  

Questão 22 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 
Primeiros socorros são procedimentos de assistência médica urgente que devem ser 

prestados a qualquer pessoa que esteja sofrendo de doenças, ferimentos e lesões súbitas. 

Os primeiros socorros podem ser executados por qualquer pessoa com o objetivo de 

preservar a vida, prevenir o agravamento da condição ou possibilitar a recuperação. As 

medidas devem ser tomadas de forma imediata enquanto ajuda profissional não está 

disponível. Nesse sentimento, comunicar o atendimento especializado também é uma 

medida de primeiros socorros. 

INDEFERIDO 
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Questão 36 PROVA 01  

Questão 26 PROVA 02  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 
Flagrante é algo visto ou registrado no próprio momento da realização. 

 
O flagrante delito é quem: 

I - Está cometendo a infração penal; 

II - Acaba de cometê-la; 

III - É perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração; 

IV - É encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam 

presumir ser ele autor da infração. 

 
INDEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 01 de fevereiro de 2019.    

 

   CONSULPAM 


